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LEI N' 1059, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

;'Declara de utilidade pública a Loja Maçónica
}nuconde de fieira da Sirva n' 14 -- Jurisdicionada
à Grande Loja Maçõrtica do Estado do Mararthão".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO l)E BARRA DO CORDA. Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Constituição$1da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica
Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda,
aprovou e eu sanciono e promulga a seguinte Lei:

Art. I' Fica declarada de utilidade pública a Loja Maçónica Visconde
de Vieira da Silvo n' 14 dicionada à Grande Loja Maçónica do Estado do
Maranhão", fundada em 07 de junho de 1975, com sede à Rua Rio Branco, s/n,
Bairro Trizidela, Barra do Corda/MA., inscrita no CNPJ sob o número
07.642.341/0001-00 e regístrada no cartório do 2' oficio.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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